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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

 

PROCESSO N.º: 6256/2026 

CONTRATANTE: Município de Alexânia/GO. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de gerenciamento para 

abastecimento de veículos mediante a emissão 

de cartões eletrônicos, magnéticos ou 

aplicativos Software como meio de 

intermediação no fornecimento de 

combustíveis. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 

ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

Às 08h00min do dia 06/07/2026 

 

FIM DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

Às 08h00min do dia 21/07/2026 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Às 10h00min do dia 21/07/2026 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

PREFERÊNCIA DE 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Sim 

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DA SESSÃO PÚBLICA: 

Endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ “Acesso 

Identificado” 

Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília – DF 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no 

aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

PREGOEIRA: Kelly Cristina Moreira de Melo Santos 

AMPARO LEGAL: 

Regido pela Lei n.º 14.133/2021, Lei 

Complementar n.º 123/2006 e Decretos 

Municipais n.º 004/2022 e 071/2024. 

Cópia do EDITAL poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal de Alexânia/GO: ou a partir 

da data de sua publicação, no Portal da Bolsa Nacional de Compras através do endereço eletrônico: 

https://bnc.org.br/. Maiores Informações podem ser obtidas no telefone: (62) 3336-7211 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e dos Decretos Municipais 

nº 004, de 06 de janeiro de 2022 e 071, de 21 de maio de 2024 as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento para 

abastecimento de veículos, mediante emissão de cartões eletrônicos, magnéticos ou aplicativos 

software como meio de intermediação no fornecimento de combustíveis, realizado em postos de 

abastecimento em  Brasília, Goiânia e no interior de Goiás, no mínimo, nas seguintes cidades: 

Município de Alexânia, Águas Lindas de Goiás, Luziânia, Catalão, Anápolis, Jaraguá, Goianésia, 

Uruaçu, Ceres e Rio Verde, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência 

– Anexo I, do Edital. 

 

1.2. Nos termos da Lei 14.133/2021 e do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o 

objeto licitado será destinado à participação ampla (cujo valor do item esteja acima de 80.000,00) e 

participação exclusiva para microempresas (ME) e Empresas de Pequeno porte (cujo valor do item 

seja de até 80.000,00). 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta dos Recursos 

Orçamentários oriundo do Orçamento de 2026, Recursos Ordinários conforme a seguir: 

 

Local Dotação Ficha Fonte Sub Elemento 

SMA 10.49.04.122.1004.2104.3.3.90.39 96 100 19 

SMDE 10.51.20.605.1020.2125.3.3.90.39 234 100 19 

SMEL  10.50.27.812.1027.2117.3.3.90.39 213 100 19 

SMF 10.48.04.123.1004.2101.3.3.90.39 58 100 19 

GABIN 10.01.04.122.1004.2046.3.3.90.39 11 100 19 

SMOP 10.54.15.451.1015.2118.3.3.90.39 305 100 19 

SMSP 10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.39 265 100 19 

SMSP ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  
10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.39 276 100 19 

SMSP 

LIMPEZA URBANA  
10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.30 272 100 19 

FMEI 26.50.12.361.1012.2724.3.3.90.39 154 101 19 

FMEI 26.50.12.361.1012.2723.3.3.90.30 165 101 19 
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TRANSPORTE 

ESCOLAR  

FMMA 19.01.18.541.1918.2044.3.3.90.39 646 100 19 

AMTTM 22.01.26.122.2226.2683.3.3.90.30 703 100 19 

FMAS 14.12.08.122.1408.2039.3.3.90.39 548 100 19 

FMAS 

PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS  

20.04.08.243.2008.2729.3.3.90.30 675 100 19 

FMS 13.04.10.122.1310.2033.3.3.90.39 460 102 19 

FMS  

MAC 
13.04.10.302.1310.2035.3.3.90.39 498 

107 

102 
19 

FMS 

PAP 
13.04.10.301.1310.2034.3.3.90.39 489 

107 

102 
19 

FMS  

VIGILÂNCIA  

SANITÁRIA  

13.04.10.304.1310.2037.3.3.90.39 517 
107 

102 
19 

FMS  

COMBATE A 

DOENÇA 

EPIDEMIOLOGICA  

13.04.10.305.1310.2038.3.3.90.39 531 
107 

102 
19 

 

2.2. Poderá ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação 

das futuras despesas. 

 

2.3. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal - Bolsa Nacional de 

Compras – BNC www.bnc.org.br que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA, PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

 

3.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.5.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante. Pelos serviços 

prestados serão cobrados planos a critério e escolha de cada participante. Os planos e valores 

encontram se apresentados e disponibilizados no site www.bnc.org.br na aba Documentos TERMO 

DE ADESÃO. 

 

3.6.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, deverá verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate, conforme o artigo 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo o ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa Nacional de 

Compras – BNC www.bnc.org.br   

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Nos termos da Lei 14.133/2021 e do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, o 

objeto licitado será destinado à participação ampla (cujo valor do item esteja acima de 80.000,00) e 

participação exclusiva para microempresas (ME) e Empresas de Pequeno porte (cujo valor do item 

seja de até 80.000,00). 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.4.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.bnc.org.br/
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4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.4.11. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.4.12. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.4.13. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21; 

 

4.4.14. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.9. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.11. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.12. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
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4.13. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Quando admitida a participação, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de lances, realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à especificação do 

Termo de Referência, com o campo do valor do % de desconto, e valor final.  

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. A proposta de preços do licitante, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, 

deverá considerar o valor anual estimado, aplicado o percentual de desconto. 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.9. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas Municipal, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das contratadas 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios Goianos – TCMGO e/ou Tribunal 

de Contas da União – TCU e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

 

6.10.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal; ou 

 

6.10.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e das contratadas ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,1 % (um décimo por cento). 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos EM ORDEM CRESCENTE, com 

prorrogações. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor desconto. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro 

horas) da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na lei; 

 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 
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7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do município de Alexânia/GO; 

 

7.26.2. empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás; 

 

7.26.3. empresas brasileiras; 

 

7.26.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.26.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtido melhor proposta, vedada negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.3.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

8.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 
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8.3.6. Também será desclassificada a proposta inicial que identifique a licitante com qualquer 

elemento, tais como: razão social, nome fantasia, CNPJ, telefone de contato, nota de rodapé, 

dentre outros. 

 

8.4. A inexequibilidade só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove: 

 

8.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.4.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.6. Da Garantia da Proposta 

 

8.6.1. Em conformidade com o art. 58 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, fica exigida a apresentação 

de garantia no percentual de 1% (um por cento) do valor da proposta apresentada pelo licitante, com 

a finalidade de indenizar a Administração Pública pela eventual não manutenção da proposta até 

assinatura do contrato; 

 

8.6.2. A garantia deverá ser apresentada junto com a proposta adequada ao último lance ofertado; 

 

8.6.3. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

8.6.4. Quando a garantia escolhida for da modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositado na 

Conta Corrente n. 14012-0, Agência: 1302-1, do Banco do Brasil, CNPJ: 01.298.975/0001-00; 

 

8.6.5. A não apresentação da garantia da proposta acarretará na desclassificação da proposta, sendo 

vedada a complementação posterior; 

 

8.6.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

 

8.6.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
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9.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.  

 

9.2.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou nos termos do artigo 23 do Decreto Municipal nº 004/22. 

 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

9.7. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 04hrs (quatro horas). 

 

9.9. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

9.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.8. 
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9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item 

anterior. 

 

9.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.15. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.16. Serão aceitos registros de CNPJ da licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.17. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.17.1. Habilitação jurídica: 

 

9.17.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.17.1.2. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.17.1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.17.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.17.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.17.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

 

9.17.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.17.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.17.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.17.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

9.17.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.17.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante; 

 

9.17.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da licitante; 

 

9.17.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.17.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.17.2.8. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.17.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.17.2.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.17.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

9.17.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

9.17.3.2. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

9.18. Qualificação Técnica  

9.18.1 Certificado de A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, no qual comprove que a licitante presta ou 

prestou, sem restrição, serviços de natureza similar, semelhante ou compatível ao objeto da licitação, 

devidamente assinado, carimbado pela empresa / órgão emitente do atestado. 

 

9.19. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
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9.19.1. Que atende os requisitos de habilitação previstos no edital e anexos, o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.19.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.19.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.19.4. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

9.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

9.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.24. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.25. Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

9.27. A participação de empresa em recuperação judicial está condicionada a apresentação de 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a mesma está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A pregoeira solicitará à licitante vencedora que, no prazo de 04h (quatro horas), envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
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o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

 

10.2. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.3. A proposta deverá ser redigida(s) em língua portuguesa, digitada(s), em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pela(s) licitante(s) vencedora(s) ou o seu representante legal e conter a indicação do banco, os 

números da conta bancária e da agência da respectiva licitante vencedora, para fins de pagamento. 

 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional (R$) com duas casas decimais, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei Federal nº 

14.133/21). 

 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outra licitante. 

 

10.10. A(s) proposta(s)s que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.11. Não apresentada a proposta adequada ou caso esta não atenda aos requisitos estabelecidos no 

Edital está será desclassificada e a Pregoeira realizará a análise das propostas subsequentes. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

11.4. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
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11.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, verificada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.3. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

por solicitação justificada da licitante vencedora e aceita pela Administração. 

 

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato  

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando exigido; 

 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

17.1.5. fraudar a licitação; 

 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

17.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

17.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

17.2.1. advertência; 

 

17.2.2. multa; 

 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

17.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

17.2.7. as peculiaridades do caso concreto; 

 

17.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

17.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

17.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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17.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

18.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema Portal – Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br.   

 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

18.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

18.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

http://www.bnc.org.br/
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19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

  

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial. 

 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

 

19.11.2. Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

 

19.11.3. Anexo III – Modelo Declaração Unificada; 

 

19.11.4. Anexo IV - Minuta de Contrato; 

 

Alexânia/GO, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

 

HANNA RAISSA DE OLIVEIRA LIMA 

Membro da Equipe de Planejamento 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE:  

 

Secretaria Municipal de Administração – SMA; Secretaria Municipal de Fazenda – SMF;  Secretaria 

Municipal de Obras Públicas – SMOP; Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP; 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SMDE; Secretaria Municipal de Esportes 

e Lazer – SMEL; Fundo Municipal de Educação – FME; Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS; Fundo Municipal de Saúde – FMS; Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA; e 

Autarquia Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade – AMTTM. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento para 

abastecimento de veículos, mediante emissão de cartões eletronicos, magneticos ou aplicativos 

software como meio de intermediação no fornecimento de combustíveis, realizado em postos de 

abastecimento em  Brasília, Goiânia e no interior de Goiás, no mínimo, nas seguintes cidades: 

Município de Alexânia, Águas Lindas de Goiás, Luziania, Catalão, Anápolis,  Jaragua, Goianésia, 

Uruaçu, Ceres e Rio Verde, conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência 

– Anexo I, do Edital. 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento para 

abastecimento de veículos, mediante emissão de cartões eletronicos, magneticos ou aplicativos 

software como meio de intermediação no fornecimento de combustíveis, realizado em postos de 

abastecimento, justifica-se pela necessidade de otimizar a gestão dos recursos públicos do Município 

de Alexânia, Goiás, especialmente em relação ao abastecimento da frota municipal, composta por 

veículos de diversas secretarias e autarquias. 

 

2.2. A frota municipal, utilizada para diversas atividades essenciais, como saúde, educação, 

transporte de servidores e serviços de urgência, demanda um controle rigoroso e eficiente no 

abastecimento de combustíveis. A utilização de cartões magnéticos permite um controle detalhado de 

cada abastecimento, com o registro de dados como volume de combustível, veículo abastecido, data, 

hora e posto de abastecimento, proporcionando maior transparência e redução de desperdícios. 

2.3. A intermediação do fornecimento de combustíveis por meio de uma empresa especializada 

possibilita a obtenção de melhores condições de preço e a negociação de descontos com os postos de 

abastecimento, devido à centralização dos abastecimentos e à maior escala de compras. Além disso, 

o sistema de cartões magnéticos facilita o controle e o planejamento de abastecimentos, evitando 

gastos desnecessários e garantindo que os recursos sejam utilizados de forma mais eficiente. 

2.4. A gestão centralizada através de cartões magnéticos oferece uma solução prática para o 

monitoramento e a auditoria dos abastecimentos. O sistema digitalizado possibilita a emissão de 

relatórios detalhados sobre o consumo de cada veículo, o que facilita a identificação de 

irregularidades, como abastecimentos indevidos ou com valores fora do padrão. Isso contribui para o 
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controle financeiro, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a conformidade com as 

normas de transparência exigidas pela legislação. 

2.5. Considerando a abrangência do município de Alexânia e a necessidade de abastecimento em 

diversos postos, tanto na cidade quanto no interior do Estado de Goiás, a contratação de uma empresa 

especializada permite a utilização de uma rede de postos credenciados, oferecendo maior flexibilidade 

e conveniência no abastecimento da frota. Isso é particularmente importante para garantir que os 

veículos possam ser abastecidos com facilidade durante o desempenho de suas funções, sem a 

necessidade de deslocamentos excessivos ou complexidade no processo. 

2.6. A contratação de empresa especializada é uma medida que também atende às exigências de 

conformidade e governança pública, proporcionando maior segurança jurídica e atendendo às 

normativas de licitações e contratos administrativos. O uso de sistemas tecnológicos para a gestão de 

combustíveis e a emissão de relatórios gerenciais contribui para a transparência e a eficiência da 

gestão pública, alinhando-se às boas práticas de administração. 

2.7. A frota de veículos do município é essencial para o funcionamento dos serviços públicos, 

incluindo saúde, educação, segurança e limpeza urbana. A continuidade do fornecimento de 

combustíveis sem interrupções e com um sistema ágil e eficiente de abastecimento é fundamental 

para garantir que os serviços essenciais sejam prestados à população sem comprometer a qualidade e 

a pontualidade das atividades. 

2.8. A contratação de uma empresa especializada na gestão de abastecimento de veículos, com a 

intermediação no fornecimento de combustíveis e a emissão de cartões magnéticos, oferece ao 

Município de Alexânia/GO., uma solução eficaz para o controle de recursos, a redução de custos 

operacionais e a garantia de eficiência e transparência na utilização dos combustíveis. Este processo 

de contratação atende às necessidades da administração pública municipal, promovendo a melhor 

utilização dos recursos públicos e contribuindo para a continuidade e qualidade dos serviços prestados 

à população. 

2.9. Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para assegurar 

o bom funcionamento da frota municipal e a boa gestão dos recursos públicos, com foco na 

transparência, eficiência e economicidade. 

2.10. É importante que a justificativa seja embasada em análises de custo-benefício, levando em 

consideração a eficiência operacional, a otimização de recursos e a busca por condições contratuais 

mais favoráveis. Além disso, deve-se assegurar que o processo esteja em conformidade com as 

legislações e normativas aplicáveis a contratações públicas. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A prestação de serviço deverá ocorrer de segunda-feira a domingo, incluindo feriados, durante 

o tempo de vigência do Contrato a ser celebrado. 

3.2. Poderão ser incluídas, mediante prévia solicitação do município, outras cidades do interior de 

Goiás além das elencadas no item 5.1 deste Termo. 

3.3. Caso a licitante vencedora não atenda a todas as cidades relacionadas no item 5.1, deverá 

providenciar o credenciamento dos estabelecimentos no prazo de 30 (trinta) dias 

3.4. As quantidades de cada tipo de combustível relacionadas no Anexo deste Termo de Referência, 

desde que não altere o quantitativo total anual em litros, poderão ser reduzidas e/ou aumentadas de 

acordo com a necessidade da Administração do município, respeitado o limite anual de litros de 

combustível. 

3.5. O gerenciamento informatizado dos veículos que atendem as demandas do município, 

compreendendo a implantação e a gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de 



 
 

 

Página 24 de 46 
 

cadastramento dos veículos e gestores, deverá ocorrer de modo a permitir o controle do abastecimento 

de combustíveis dos veículos e a fiscalização financeira e operacional, em caráter contínuo, 

contemplando: 

a) Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, com estabelecimentos idôneos 

credenciados para o fornecimento dos combustíveis de primeira qualidade, não sendo permitido, em 

hipótese alguma, o uso de combustíveis adulterados; 

b) Informatização dos controles por meio de sistema integrado de gestão de frota, emissão de 

relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos; 

c) Rede Credenciada, que forneça combustível Gasolina comum e aditivada, Etanol e Diesel 

comum e S10 e ARLA 32. 

3.6. Os relatórios gerenciais e operacionais informatizados deverão ser fornecidos mensalmente a 

Secretaria Municipal de Administração, constando identificação do veículo, tipo de combustível, 

número de quilômetros rodados, média de quilometragem por litro de combustível, quantidade de 

litros, local, hora e data de cada abastecimento com o nome do responsável por este ato. 

3.7. A possibilidade de inclusão, durante a execução do contrato, de novos veículos ou exclusão de 

veículos, ocorrerá por meio de solicitação formulada pelo gestor do contrato à CONTRATADA. 

3.8. A CONTRATADA deverá emitir cartão eletrônico, ou tecnologia similar, individualizado 

para cada veículo e cada usuário, com características dos tipos de produtos (combustíveis) permitidos, 

capacidade do tanque, placa do veículo, dentre outras, e com senha de segurança. 

3.9. O sistema de gerenciamento integrado, fornecido pela contratada, deverá atender as condições 

mínimas que possibilitem à contratante o acesso, via Web, para consulta e emissão de relatórios 

gerenciais do tipo: 

3.9.1. Relatório de Composição da Frota – este relatório terá como fundamento permitir ao Gestor 

identificar a quantidade total de veículos cadastrados no sistema, possibilitando a classificação através 

de diferentes formas, seja por Fabricante, Modelo, Versão ou Ano de Fabricação; 

3.9.2. Relatório de Histórico de Veículo – este relatório deverá listar todas as operações realizadas 

quer seja por um veículo ou por todos os veículos da frota; 

3.9.3. Relatório de Análise de Consumo de Combustível – este relatório deverá permitir ao Gestor 

avaliar, para um determinado tipo de produto, a performance dos veículos em termos de consumo 

(km/litro) em um determinado período; 

3.9.4. Relatório de Utilização de Combustível por Estabelecimento – este relatório deverá 

apresentar a operacionalização dos serviços individualizada por estabelecimento a fim de identificar 

inclusive o tipo de operação; 

3.9.5. Relatório de Utilização de Combustível por Usuário – este relatório deverá apresentar a 

utilização dos serviços por usuário, identificando inclusive o tipo de operação efetuada; 

3.9.6. Relatório de Utilização de Combustível por Veículo – este relatório deverá possibilitar a 

verificação da utilização dos serviços na rede de estabelecimentos credenciados separados por tipo 

de operação efetuada; 

3.9.7. Relatório de Desvio de Combustível por Veículo – este relatório deverá possibilitar a 

verificação de eventuais distorções identificadas em relação ao produto que o veículo estaria apto a 

utilizar e o produto efetivamente utilizado; 

3.9.8. Relatório de Desvio de Consumo de Combustível – este relatório deverá possibilitar a 

verificação de eventuais divergências verificadas quando da captação da quantidade de litros 
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abastecidos pelos veículos; 

3.9.9. Relatório de Extrato de Conta Portador/Conta Base – O relatório de Conta Portador servirá 

para verificar o extrato da conta do veículo e o saldo existente a fim de acompanhar as despesas 

realizadas pelos veículos em um período definido; 

3.9.10. Relatório de Evolução de Despesas da Frota – este relatório deverá possibilitar a verificação 

da evolução de despesas da frota dentro de um determinado período; 

3.9.11. Relatório de Relacionamento Cartão X Conta Portador – este relatório deverá possibilitar a 

verificação do cartão ao qual o veículo está relacionado. 

3.10. Os seguintes serviços deverão ser disponibilizados para operação do gestor (a ser indicado 

pela contratante) via WEB e/ou SAC: 

3.10.1. Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; 

3.10.2. Solicitação/Emissão de 2ª via de cartão; 

3.10.3. Crédito extra ou retirada de crédito; 

3.10.4. Verificação de saldos e transferência de créditos entre cartões. 

3.11. A rede de postos de abastecimento credenciada deverá estar equipada para aceitar transações 

com os cartões usuários do sistema, considerando o preço do combustível tipo venda à vista. 

3.12. O sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de pane na 

rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservada, as informações previstas 

para o cartão magnético, oferecendo ao município as mesmas informações disponibilizadas no 

abastecimento eletrônico. 

3.13. A prestação de serviço objeto do presente Termo deverá disponibilizar sistema de segurança 

que impeça o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, 

permitindo o controle sobre todos os abastecimentos. 

3.14. Sempre que houver necessidade, deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha 

pessoal. 

3.15. A CONTRATADA deverá transmitir conhecimentos aos gestores e aos usuários indicados 

pelo CONTRATANTE sobre a utilização do gerenciamento de todo o sistema. 3.16. O sistema 

deverá permitir todo gerenciamento on-line pela internet, de forma que não haja necessidade de 

instalação de qualquer software nos equipamentos do CONTRATANTE. 

3.17. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos 

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação, consequências 

e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA. Se esta tiver dado causa, por culpa 

ou dolo, deverá responder e defender o CONTRATANTE em juízo ou fora dele, contra reclamações 

relacionadas ao objeto deste Termo de Referência. 

 

4. DOS PRAZOS, FORMA DE ENTREGA E GARANTIA 

4.1. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento dos veículos deverá ocorrer até 

10 (dez) dias corridos após o recebimento da ordem de serviço, incluindo a instalação de todos os 

equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, bem como o credenciamento e 

transferência de conhecimento aos gestores e condutores. 

4.2. O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 

devidamente testado e aprovado pelo fiscal do contrato. 
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4.3. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela CONTRATADA 

não poderá ser superior a quatro horas após a solicitação, em dias úteis, considerando o horário 

comercial de 8h a 18h. 

4.4. As empresas licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta, cronograma 

discriminando todas as fases e os prazos para a efetiva implantação do sistema. 

4.5. O retardamento na execução dos serviços, não justificado, considerar-se-á como infração 

contratual. 

 

5. RELAÇÃO MÍNIMA DE LOCALIDADES NO ESTADO DE GOIÁS A SER 

ATENDIDAS 

5.1. A CONTRATADA deverá possuir postos conveniados localizados nas seguintes cidades: 

Brasília, Goiânia e no interior de Goiás, no mínimo, nas seguintes cidades: Município de Alexânia, 

Águas Lindas de Goiás, Luziania, Catalão, Anápolis,  Jaragua, Goianésia, Uruaçu, Ceres e Rio Verde. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do município e o preposto da 

CONTRATADA será realizada preferencialmente por Ofício, ou outro meio eletrônico com 

certificação de recebimento. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A gestão e a fiscalização do contrato competirão ao servidores moeados no decorrer do 

processo: 

 

6.6. Compete ao Fiscal do contrato: 

6.6.1. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados ao município; 

6.6.2. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e 

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 

convocatório; 

6.6.3. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o 

objeto contratado; 

6.6.4. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, 

sejam devidamente apurados. 

6.7. A fiscalização do município poderá exigir a substituição do preposto da CONTRATADA, 

mediante decisão motivada do gestor do contrato. 
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6.8. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução do contrato. 

6.9. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o município. 

6.10. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 

de tudo à CONTRATADA. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE até o 30º (trigésimo) dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços (mês fechado), mediante apresentação da nota fiscal/fatura 

e todos os documentos previstos na legislação e outros definidos no contrato, devendo estar 

devidamente atestada pela Unidade gestora. 

7.1.1. Na eventual divergência entre o preço informado no relatório da CONTRATADA e do cupom 

fiscal emitido pelo posto comprovando o abastecimento, prevalecerá, para efeito de pagamento, o de 

menor valor. 

7.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples; 

7.1.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP, 

onde: EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal. 

7.3. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (Postos de Combustíveis) 

deverão ser reembolsados pela CONTRATADA, inexistindo obrigação financeira entre qualquer 

integrante da rede credenciada e o Município de Alto Paraíso de Goiás. 

7.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, essa 

será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do contrato e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando nenhum 

ônus para o CONTRATANTE. 

7.5. Quando do pagamento a ser efetuado pelo munixípio, a contratada deverá comprovar sua 

regularidade no tocante à Documentação Obrigatória (Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estado 

e Município, FGTS, INSS e Justiça do Trabalho). Tal comprovação será objeto de confirmação “ON 

LINE”. 

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
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modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR DESCONTO. 

8.2. Para mitigar possíveis impactos ambientais a empresa contratada deverá priorizar o 

credenciamento de postos que atendam com rigorosa observância à legislação ambiental aplicável as 

suas atividades, conforme normatiza a IN SLTI nº 01 de 19/01/2010, atendendo ainda os seguintes 

critérios: Certificado de Licenciamento Ambiental, composto de Licença Prévia (LP) Licença de 

Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), conforme Art. 18 da Resolução CONAMA 237/97. A 

rede credenciada deve também atender as regras de sustentabilidade ambiental definidas pelos órgãos 

fiscalizadores, como ANP, IBAMA, além dos órgãos estaduais de preservação do meio ambiente. 

8.3. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo. 

8.4. A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica do direito público ou privado, no qual comprove que a licitante presta ou prestou, sem 

restrição, serviços de natureza similar, semelhante ou compatível ao objeto da licitação, devidamente 

assinado, carimbado pela empresa / órgão emitente do atestado. 

9. DO VALOR ESTIMADO 

9.1 Conforme detalhado no Anexo deste Termo, o valor médio estimado de desconto para a 

contratação é de 3,73% (três virgula setenta e três por cento), perfazendo um valor total anual 

estimado de consumo com o desconto e de R$ 5.776.200,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e 

seis, mil e duzentos reais), assim detalhado: 

 
 

RESUMO DOS VALORES ESTIMADOS 

A - ESTIMATIVA DE ABASTECIMENTO ANUAL R$ 6.000,000,00 

B- DESCONTO ESTIMADO MÍNIMO 3,73 % 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO (A-B) R$ 5.776.200,00 

9.1.1. Os valores percentuais de taxas de desconto permanecerão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência do presente contrato e eventuais prorrogações. 

9.2. A CONTRATANTE não está obrigada a adquirir a totalidade estimada do objeto, sendo esta 

meramente estimada com base em médias e projeções de consumo. 

9.3. O valor do combustível deverá ser o cobrado na bomba no momento do abastecimento, não 

ultrapassando os valores máximos divulgados pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), para a 

respectiva região onde será feito o abastecimento. O valor deve ser o mesmo praticado para todos os 

consumidores, não será aceito de forma alguma qualquer alteração de valor por causa do uso do 

cartão, sob pena de aplicabilidade das penas descritas no edital e em caso de reincidência distrato com 

aplicação de multa. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Estadual nº. 17.928/12 são obrigações 

da Contratada: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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10.1.2. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam 

ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE,  

exceto com relação aos tributos e contribuições que serão recolhidos pelo 

CONTRATANTE no ato do pagamento. 

10.1.3. A fiscalização da execução dos serviços por parte do TCE-GO não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto. 

10.1.4. Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus técnicos 

e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências da 

CONTRATANTE. 

10.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.3. Fornecer o objeto conforme estabelecido no contrato e conforme determinação da Gerência 

de Administração, de acordo com as necessidades do município e solicitação de servidor 

especialmente designado para essa tarefa. 

10.4. Disponibilizar os cartões nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

10.5. Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do 

CONTRATANTE. 

10.6. Colocar à disposição Rede de Postos para fornecimento de combustíveis, abrangendo os locais 

indicados pelo CONTRATANTE no item 5.1 deste Termo. 

10.7. Garantir que os veículos cadastrados sejam abastecidos somente com o combustível para o 

qual está autorizado. 

10.8. Permitir interface do sistema de gerenciamento eletrônico com os sistemas operacionais do 

CONTRATANTE, para permitir a importação de dados. 

10.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem 

como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da 

rede credenciada, em idênticas hipóteses. 

10.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

10.11. Promover todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere 

à utilização dos sistemas de controle e ao planejamento do sistema, sem que isso implique acréscimo 

aos preços contratados. 

10.12. Usar somente produtos de boa qualidade para a execução dos serviços. 

10.13. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, a cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

10.14. Colocar à disposição do CONTRATANTE, ao término do contrato, todos os dados 
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compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado, sem que isso implique acréscimo aos 

preços contratados. 

10.15. Fornecer suporte técnico para o sistema, nos prazos estabelecidos no item 3.5 deste Termo. 

10.16. Capacitar os servidores indicados pelo CONTRATANTE a utilizar todos os recursos do 

sistema em, no máximo, cinco dias úteis após o recebimento da ordem de serviço, sem que isso 

implique acréscimo aos preços contratados. 

10.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 

como por todos os tributos incidentes sobre a atividade e, ainda, pelas indenizações resultantes da 

execução do contrato (conforme exigência legal), salários, férias, 13º salário, seguros diversos, 

acertos trabalhistas e outros que porventura venham a ser criados e exigidos por legislação. 

10.18. Garantir a veracidade dos dados apresentados em relatórios. 

10.19. Garantir que os dados importados do sistema para o sistema do CONTRATANTE mantenham 

a mesma configuração e informações dos relatórios originais. 

10.20. Colocar à disposição da rede de postos credenciados rotinas contingenciais para que o 

abastecimento se concretize quando existirem circunstâncias que retardem ou impeçam o 

abastecimento por meio do sistema em operação. 

10.21. Disponibilizar, ao CONTRATANTE serviço de atendimento ao cliente por telefone 0800, 

com vistas a garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos 

abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais do município. 

10.22. Assumir todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, 

manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

10.23. Assumir as despesas de reparos no veículo do CONTRATANTE, caso fiquem comprovados 

danos pelo fornecimento de combustível adulterado, pela rede de postos credenciados. 

10.24. Manter preposto aceito pela Administração municipal, durante todo o período de vigência do 

CONTRATO, para representá-la administrativamente. 

10.25. Fornecer à Secretaria Municipal de Administração, mensalmente, relatórios gerenciais e 

operacionais informatizados constando identificação do veículo, tipo de combustível, número de 

quilômetros rodados, média de quilometragem por litro de combustível, quantidade de litros, local, 

hora e data de cada abastecimento. 

10.26. Emitir cartão com as mesmas características do item anterior, para os novos veículos e 

usuários adicionados no sistema, na hipótese da CONTRATANTE adquirir mais veículos e/ou 

aumentar o número de usuários. 

10.27. Apresentar a relação de postos credenciados nas cidades relacionadas no item 5.1 deste Termo. 

10.28. Indicar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias, novo posto credenciado na mesma 

cidade, na hipótese de descredenciamento de algum posto em uma das cidades indicadas no item 5.1 

deste Termo. 

10.29. Emitir comprovante de abastecimento que indique nome e endereço do posto de 

abastecimento, data e hora da operação, placa do veículo, quilometragem no momento da operação, 

identificação do responsável (motorista) pela operação, quantidade de litros abastecidos e valor em 

moeda nacional, entre outros. 

10.30. Garantir a manutenção permanente do sistema de modo a não incorrer em descontinuidade 

dos serviços, bem como todas as despesas e custos, diretos e indiretos, requeridos para a sua execução, 

objeto deste termo de referência. 
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10.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal nos serviços. 

10.32. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

10.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

10.35. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

10.36. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade e pelo gerenciamento 

centralizado. 

10.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

10.38. Por ser um produto essencial não pode haver qualquer tipo de desabastecimento, sob pena 

de aplicabilidade das penas descritas no edital e em caso de reincidência distrato com aplicação de 

multa. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Estadual nº. 17.928/12, são 

obrigações da Contratante: 

11.1.1. Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste contrato, 

efetuando os pagamentos em dia, e na forma convencionada. 

11.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 

11.2. Fornecer à contratada a relação atualizada dos veículos pertencentes ao CONTRATANTE, 

bem como todas as demais informações necessárias, visando propiciar a perfeita execução dos 

serviços. 

11.3. Verificar a manutenção, pelo fornecedor, das condições de habilitação estabelecidas na 

licitação. 

11.4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

11.5. Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues, se em desacordo com os termos desta 

contratação. 

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com despesas, salários, taxas, 

tributos em geral, materiais, seguros ou quaisquer ônus que incidam ou venham incidir no objeto 

contratado. 

12.2. A proposta deverá ter prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

12.3. As propostas serão realizadas em percentual considerando o desconto oferecido sobre o valor 

total estimado da contratação. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

13.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Municipal pelo 

prazo de até 5 anos; 

13.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcira 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais 

que: 

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A CONTRATADA deverá providenciar pelo menos uma apresentação ilustrativa do 

funcionamento do sistema, solução de problemas nos “softwares” de gerenciamento e controle de 

informações, em até 08 (oito) dias úteis após a assinatura do contrato. 

14.2. Será permitido ao CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema contratado às 

peculiaridades do órgão, bem como de relatórios gerenciais adicionais necessários à melhor gestão 

da frota, sem que isso implique acréscimo aos valores contratados. 

14.3. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução do contrato serão resolvidos 

pelas partes contratantes de comum acordo e, ainda, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, de forma 

escrita, por ser a exigida pela legislação aplicável à execução do presente instrumento. 

14.4. O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores que, na falta delas, 

responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento. 

14.5. A empresa vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e 

o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela prestação dos 

serviços resultantes deste Termo de Referência, caso seja a vencedora. 

14.6. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Alexânia - GO, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

15.1. As despesas com a contratação estão previstas nas seguintes dotações: 

 

LOCAL DOTAÇÃO FICHA FONTE SUB ELEMENTO 

SMA 10.49.04.122.1004.2104.3.3.90.39 96 100 19 

SMDE 10.51.20.605.1020.2125.3.3.90.39 234 100 19 

SMEL 10.50.27.812.1027.2117.3.3.90.39 213 100 19 

SMF 10.48.04.123.1004.2101.3.3.90.39 58 100 19 

GABIN 10.01.04.122.1004.2046.3.3.90.39 11 100 19 

SMOP 10.54.15.451.1015.2118.3.3.90.39 305 100 19 

SMSP 10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.39 265 100 19 

SMSP ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.39 276 100 19 

SMSP 

LIMPEZA URBANA 
10.53.15.452.1015.2122.3.3.90.30 272 100 19 

FMEI 26.50.12.361.1012.2724.3.3.90.39 154 101 19 

FMEI 26.50.12.361.1012.2723.3.3.90.30 165 101 19 
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TRANSPORTE 

ESCOLAR 

FMMA 19.01.18.541.1918.2044.3.3.90.39 646 100 19 

AMTTM 22.01.26.122.2226.2683.3.3.90.30 703 100 19 

FMAS 14.12.08.122.1408.2039.3.3.90.39 548 100 19 

FMAS 

PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS 

20.04.08.243.2008.2729.3.3.90.30 675 100 19 

FMS 13.04.10.122.1310.2033.3.3.90.39 460 102 19 

FMS 

MAC 
13.04.10.302.1310.2035.3.3.90.39 498 

107 

102 
19 

FMS 

PAP 
13.04.10.301.1310.2034.3.3.90.39 489 

107 

102 
19 

FMS 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

13.04.10.304.1310.2037.3.3.90.39 517 
107 

102 
19 

FMS 

COMBATE A 

DOENÇA 

EPIDEMIOLOGICA 

13.04.10.305.1310.2038.3.3.90.39 531 
107 

102 
19 

 

16. O presente termo foi elaborado pela equipe técnica do setor de compras e segue aprovado 

pelas autoridades competentes abaixo assinado. 

  

Alexânia,  18 de maio de 2026. 

 

 

ANDERSON FERREIRA DE SOUZA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  

ADMINISTRAÇÃO – SMA  

 

 

KARYNE DAYANE FERREIRA 

OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SME 

 

HILTON ALVES DE SOUZA JUNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 

SMS 
 

 

 

 

 

TAMARA DE CASTRO TEODORO 

CARDOSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS 
 
 
 

 

SEBASTIÃO PEREIRA 

DIRETOR GERAL DA AMTTM 
 

CRISTIANE  GOMES MACEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - SMMA 
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RAFAEL SILVA SANTANA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

OBRAS PÚBLICAS - SMOP 

 

 

 

JOZELITO FERREIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS - SMSP 

 

 

 

 

MARQUES ZEDEX 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROMULO MOREIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 

SMDE 

 

 

 

CRISTIANE JAIME PEREIRA 

SECRATARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

-SMF 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA MÉDIA DE PREÇOS 

 

 

 
PESQUISA DE PERCENTUAIS DE DESCONTO 

MUNICÍPIO 

DE CAPONIA  

ESTADO DE 

GOIÁS 

MUNICÍPIO DE 

BREJÕES  ESTADO 
DA BAHIA 

MUNICÍPIO  DE 

CACEQUI  

ESTADO 

DO RIO GRANDE 

DO SUL 

MUNICÍPIO  

DE PRIMAVERA 

DO LESTE  

ESTADO 

DO RIO 

GRANDE DO 

SUL 

MÉDIA DA 

TAXA DE 

DESCONTO 

ESTIMADA 

1,00% 6,09% 4,81% 3,02% 3,73 

B - Desconto estimado em valor R$ R$ 223.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÉDIA DE PREÇOS GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

QUANT. 

MENSAL 

ESTIMADA 

(LITROS) 

QUANTIDADE 

LITROS 

PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO* 

VALOR 

ESTIMADO 

MENSAL 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL 

ETANOL 6.355,9321 R$ 4,72 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00 

GASOLINA 
COMUM 

32.763,5327 R$ 7,02 R$ 230.000,00 R$ 2.760.000,00 

DIESEL 10.000,000 R$ 7,49 R$ 74.900,00 R$ 898.800,00 

DIESEL – S10 23.687,2309 R$ 6,97 R$ 165,100,00 R$1.981.200,00 

A - VALOR TOTAL SEM PERCENTUAL DE DESCONTO R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Licitante Vencedora) 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 036/2026, instaurado pelo Município de Alexânia/GO, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONCORRENTE: 

 

Nome da empresa: ___________________________________________________________. 

Nº de inscrição no CNPJ: _______________. Nº de Inscrição Estadual: ________________. 

Endereço da empresa: ________________________________________________________. 

Nº de telefone comercial: ________________. E-mail comercial: _____________________. 

Nome do Banco: _____________. Nº da Agência: _______. Nº da Conta Bancária: _______. 

Nome do representante: ________________________________. Cargo: ________________. 

Nº do RG e órgão expedidor: _________-____. Nº de inscrição no CPF: _______________. 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

       

 

Preço Total por extenso: R$ 

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza 

resultante da execução do objeto licitado. Declaramos ainda que concordamos com todos os termos 

do Edital do Pregão Eletrônico nº ____/2026 e seus anexos. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

De acordo com o especificado no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº __/2026. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 

Esta Proposta é válida por, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sessão pública 

do Pregão. 

______________/____de______________de 2026. 

 

 

________________________________ 

Nome do representante da empresa 

Assinatura do representante da empresa 

 

Observação: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(nome da licitante vencedora), inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (endereço 

completo), por seu representante legal, Sr(a). ________________________________, inscrito(a) no 

CPF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

presente procedimento licitatório, instaurado pelo Município de Alexânia/GO: 

 

a) Que atende os requisitos de habilitação previstos no edital e anexos; 

 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

d) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

______________/____, _____de______________de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Nome do representante da empresa 

Assinatura do representante da empresa 

 

Observação: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO N.º _____/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.298.975/0001-00, com sede na Avenida 15 de novembro, Área Especial 

nº 06, Centro, nesse ato representado pela Gestora do Poder Executivo, Srª. Camila Ribeiro de 

Guimarães, inscrito no CPF sob o nº 037.160.171-16, brasileira, residente em Alexânia, Goiás, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ n.º ________, representada por 

__________________, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, lavraram o presente 

instrumento, nos termos do Pregão Eletrônico nº 036/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133/21 e demais legislação aplicável, e pelas cláusulas e condições seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1.  O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gerenciamento para abastecimento de veículos, mediante emissão de cartões eletrônicos, 

magnéticos ou aplicativos software como meio de intermediação no fornecimento de combustíveis, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 

Edital, a Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é da data da assinatura deste instrumento até ___ de 

_______________ de _____, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (_________________________). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.9. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

 

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas as seguintes sanções:  

 

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução 

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte 

forma:  

 

11.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na 

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:  

 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;  

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;  

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;  

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;  

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.  
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11.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item;  

 

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.1 será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

 

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir; 

 

11.8 A sanção prevista no inciso III do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

com o Município de Alexânia/GO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

11.9 A sanção prevista no inciso IV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;  

 

11.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1 será precedida de análise jurídica;  

 

11.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item;  

 

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

  

11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;  

 

11.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 

no Diário Oficial do Município.  

 

11.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e 

oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização 

do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará 

processo administrativo punitivo; 

 

11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no item 11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
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em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas em Lei;  

 

11.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

 

11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;  

 

11.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 

11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 11.1 deste edital, 

do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;  

 

11.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, 

observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

______________________ (cargo/função) designado pela Portaria nº ___ de ______de _________e 

_________, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

 

13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 

contabilizadas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: _____________. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alexânia, Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 

de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença de duas testemunhas idôneas 

que também assinam. 

Alexânia/GO, ____ de _______ de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA/GO 

Camila Ribeiro de Guimarães  

Contratante 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

Representante 

Contratado

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________  1. ___________________________ 

CPF _________________________  CPF ________________________ 
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